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RESOLUÇÃO Nº 001/1988
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº. 004/87 QUE FIXOI A ATUALIZAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES DA CÃMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO.
A Mesa da Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ela promulga a seguinte:

Resolução:

Art. 1º - Fica alterada a Resolução nº. 004/87, que fixou a atualização dos subsídios dos Vereadores.

Art. 2º - Os subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Diamantino terão os seguintes valores, a contar de 1º de Janeiro de 1988.

  I – Parte Fixa – cz$ 51.000,00(cinqüenta e hum mil cruzados)
II – reunião ordinária – cz$ 12.000,00(doze mil cruzados) por reunião

III – reunião extraordinária cz$ 6.000,00(seis mil cruzados) por reunião.

Art. 3º - As reuniões ordinárias serão em nº. de três ao mês e as extraordinárias, com remuneração no máximo em número de 4.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor, com efeitos retroativos a partir de 1º de janeiro de 1988, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 11 de março de 1988

Fernando Rodrigues Coimbra




Antonio Isaac Fraga Lira

Presidente







1º Secretário
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